
prefeitura do [lvCunicipio de Icém

estado de e5ão !Jaula

c.c.c., 45726742/0001-37

= LEI .MUNICIPAL NQ 855. DE 03 DE OUTUBRO DE 1983 •

Autoriza ce1ebração de "..corrve-s.

nio.

A ProfliLDIRCE SILVEIRA· DE OLIVEIRA, Prefeita do Mu-
nio~pio de Ic~m, Estado de são Pau10, no uso de su
as atribuições 1egais,

FAZ SABER que a ~mara Municipa1 de Ic,&m aprovou e
e1a sanciona e promu1ga a seguinte Lei:

'" ',ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autoriza4o a firmar conv-enJ..ocom
a Secretaria de Estado da Sa~de, visando cooperaç~o e interesse m~
tuo entre Estado e Municl'pio, para me1horia no atend.imento m~idico
sani t':'Jria •

.•..•••.• A· • , ,PAJ:(;;f\GRAFO-L\,NICO • O corrverrr.osera; ce1ebrado nos termos da minuta a
provada pe1aConsu1toria Jur-.tdica.da Secretaria de Estado da Sa·~de.

ART.IGO~Q ••As despesas. decorrentes do conv;~nio, serão cobertas com
as verbas pr~prias do Orçamento Municipal, na parte que couber ao

. .. ,..MunJ..C-~pJ..O.

__ARTIGO 3Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, re
vogadas ás disposições em contr~rio.

Registre-se, pub1ique~se e comunique-se.~

Ic&M, 03 de outubro de 1983.

~

~~

DIRCE ILVEIRA DE OLIVEIRA
Pr feita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu-
ra, na data supra.
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